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Ofício - NA BDP/CMBP/PROC  Nº13                           Barra do Piraí, na data da assinatura

 

LEI MUNICIPAL N.º ____ DE _________ DE 2025

 

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$2.245.309,00 (DOIS
MILHÕES E DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E
TREZENTOS E NOVE REAIS), REFERENTE AO REPASSE AO
APOIO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
PARA ASSISTÊNCIA EM SAÚDE PELO SUS.

 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no
valor de R$2.245.309,00 (Dois milhões e duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos e nove reais), para
criação a seguinte despesa à saber:

Art. 2º. Para permitir a abertura do crédito adicional especial, informa-se que será utilizada como fonte de
recurso as Portarias GM/MS nº 6.928, de 28 de maio de 2025; GM/MS nº 8.408 e nº 8.410, ambas de 14
de outubro de 2025; bem como a Proposta de Incremento MAC nº 36000711321202500, nº
36000711316202500 e o PAP nº 36000709817202500, destinados aos objetivos de parcela única de
custeio da Baixa e Média Complexidade e do Piso da Atenção Primária, referentes ao atendimento para
realização do Mutirão PMAE – Componente Cirurgia (PNRF/MUTIRÃO) em Ginecologia – Baixa e
Média Complexidade no Hospital e Maternidade Maria de Nazaré, além da ação de Navegação do
Cuidado – Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária. Os valores correspondentes aos referidos
recursos foram depositados no dia 27/10/2025 nas contas correntes nº 93.886-6 (Emenda), nº 93.882-3
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(Emenda) e nº 93.883-1 (Emenda), todas mantidas no Banco do Brasil em nome do Fundo Municipal de
Saúde de Barra do Piraí, conforme comprovantes anexos.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala Barão do Rio Bonito, 28 de novembro de 2025.

 

Rafael Santos Couto
Vereador — Presidente

 

PROJETO DE LEI N.º 389/2025
AUTOR: PODER EXECUTIVO

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santos Couto, Presidente da Câmara Municipal , em
28/11/2025, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://medioparaiba.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00605969 e
o código CRC C0479ADC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº BDP-020330/000153/2025 SEI nº 00605969

Rua Nilo Peçanha, n° 7, - Bairro centro, Barra do Piraí/RJ, CEP 27123-020
Telefone:  
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